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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão Especial de Veto

Trata-se do Projeto de Lei nº 57/2020, de autoria do Vereador Carlos Alberto de Mello, que
"Autoriza o Poder Público Municipal a conceder Auxilio Financeiro Emergencial aos Permissionários
de Transporte Escolar em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia COVID-19".

Em observância ao Regimento Interno da Casa, especificamente em seu artigo 103, inciso
I, alínea "b", é de competência da Comissão Especial emitir Parecer sobre veto a proposição de lei.

Assim, estando a matéria no âmbito de análise daesta Comissão, ciente das razões do
veto integral, libero o processo para seguir seus tramites para deliberação em plenário, onde me
manifestarei quanto ao seu mérito.

Palácio Barbosa Lima, 14 de setembro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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